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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N' ,O , OE QL I OL IZOZI

Art. ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Dom Pedro de Alcântara

autorizado a contratar os seguintes servidores para a Secretaria Municipal de

Educaçáo, por excepcional interesse público:

Art. 20 - As conlrataçóes mencionadas seráo pelo periodo de um ano, a

partir da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogado por igual periodo.

Art. 30 - Os contralados estaráo sujeitos a Lei Municipal que estabelece o

Regrme Juridico dos ServidoÍes Munrcrpais.

Art. 40 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da rubrica

3.1.90.04.00.00.00 - contratação por tempo determinado.

AÍ1.5'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Quantidade Cârgo Carga Horária
semanel

Vencimento

3 Auxiliar de classe 40h R$ 2.220,18
2 Monitor de Transporte Escolar 30h R$ 1.605,13
1 Nutricionista 10h RS 1.752,81
1 Professor de Ensino Religioso 8h R$ 889,80
1 ProÍessor de História R$ 1.063.89
1 Professor de Lingua lnglesa 20h R$ 2.127 ,79
1 Professor de Linqua Portuquesa 20h R$ 2.127,79
1 Professor de Matemática 20h RS 2.127.79
1 Professor de Séries lniciais 22h RS 2.',127 .79
1 Psicóloqo 20h R$ 3.505,64
1 Psicopedaqoqo 20h R$ 3.505.64
1 Secretário 40h R$ 2.404,02
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AUTORIZA A CONTRATAR

SERVIOORES POR EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO.
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PreÍeituro Municipcl
Dom Fedro de Alcôntoro
Rio Grande do tul - Broril

J USTIFICATIVA

lnicialmente faz-se mister destacar que estamos iniciando um novo período

letivo, consequentemente é necessário preencher as vagas inerentes ao

funcionamento de toda a rede de ensino para o corrente âno, vez que para a educação

infantil e ensino fundamental é essencial estes profissionais, logo, deve haver um

suporte desde os docentes até as equipes de saúde que desenvolvem atividades na

educaçáo, ambas Íundamentais para o desenvolvimento e aprendizagem do

educando.

Desse modo, envia-se a esta Casa Legislativa o presente anteprojeto de lei,

após processo seletivo prévio, para contratação destes profissionais

supramencionados parâ laborarem lotados na Secretaria Municipal de Educaçáo.

Desse modo, considerando que a escola de educação infantil e o ensino

fundamental náo podem ler suas atividades paralisadas, assim como que iniciará as

formaçóes educacionais dos profissionais de educação no início de fevereiro, é

necessário a contratação dos mencionados servidores.

Ante o exposto e em face da inegável relevância e do evidente interesse

público que a matéria encerrâ, solicitamos a apreciaçáo do presente Projeto de Lei

em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e llustres Pares

no trato dos assuntos de interesse público, aguardâmos a apÍovação do Projeto de

Lei na forma proposta, renovândo protestos de elevado apreço.

tlt/c
T IA DA LUZ VIEIRA
Secretária da Educaçáo

c
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Vigência das Despesas

lníaio Fim
A partir de 01.02.2023 Pêríodo de um âno, podendo ser prorrogâdo por igual

período.

QUADRO 1
ESTIMAÍIVA DE ACRÉsCIMO NAS OESPESAS DE CUNHO REMUNERATÓRIO

Nâtureza 2025

Vencimêntos e Vântâgens

369.878,11 424.497,41 29.515,51

76.239,LO 82.205,63 5.993,92

446.717,2L 510,703,04 35.5(x),43

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO DE AICÂNTARA
PODER EXECUÍIVO

ESruDO DE ADEQUAÇÃO ORçAMÉNTÁRIA É FINANCEIRA NEOS

DATA: 01.02.2023

Art 76, inciso I e § 4-o inciso ldo LC 101/2OOO

Estudo da adequação orçamentária e Íinanceira pera ContrataÉo de Servidore§, em
cumprimênto ao disposto no Art. 16 inciso I § 4e, ê Art. 17 d. Lei Complêmentar ne 101-
2000.

EVENTO

Criação Contrâtação dos seguintes profissionais:

- 3 Aux. Dê Classe, Venc. 2.220,78
- 2 MonitorTrânsp, Venci. 1.605,13
- l Nutricionista, Venc. 1.752,81
- 1ProÍ. Ensi. Religioso, Venc. 889,80

1Prof. História, Venc. 1.063,89
- Prof. Língua. lnglesa. venc.2.127,79
- 1 Prof. Língua Port. , Venc.2.727,79
- l Prof. Matemática, Venc.2.727,79
- 1P.of. Sêries lniciâis, Venc.2.127,79
- 1Psicólogo, Venc. 3.505,64
lPsicopedagogo, Venc.3.505,64

- l Secretário, Venc. 2.404,02

x Expansão

Estimativa de lmpacto Orçamentário e tinanceiro

2023 2024

Contribuiçôes Patronais

Totaldos Aaréscimos

Aperfeiçoamento



obs: o vâlor dê coÍrêção utilizàda parã os v€ncimêntos nos anos de 2024 e 2029 Íoràm
conforme a estimativa de IPCÂ do Banco Cêntral, prêvistos em 3,65% pâra 2024 e 3,25% parã 2025.

QUADRO 2

IMPACTO ORçAM€ TÁRIO / FINANCEIRO SO8RE AS METAS DE OESPESAS

ANO

{A}
ACRÉSCIMO

ESTIMADO NAS

OESPESAS

(8)

DO MUNICÍPIO

(c)

%sla

/r46.117,21 24.069.O22,50 1,85%

2024 510.703,(x 25.355.131,08 2,O1%

2025 35.509,43 27.565.436,63 0,01%

Obs: O valoÍ do Orçamento de 2023 foi ertraido da IOA aprovêdê pela Lei ne 2119

/2022 e suds alteraçôes, já os valores do orçamento paía o5 anos de 2024 e 2025 foram
extÍaídos do Anexo de Metas Fiscais de l-DO/2023.

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDO,

segundo qúe dispõê o art. 16, § 1s, inciso ll da Lei Complementar ns 101/2000 (LRF)

considêÍa-sê compatívêl a despesa quando â mesma se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infÍinja qualquer
de suas disposições.

Já em relação a âdequação orçamentária, o art. 16, § le, inciso ll da Lei
Complêmentãr n9 101/2000 (LRF) entende quê estârá âdequada a despesa quando a

despesa houver dotação específica ê suficieôte, ou que estêja abrangida por crédito
8enérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a

realizar, previstas no progrâmâ dê tÍabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos pâra o êxêrcício. Assim, considerando os valores consolidados previstos
no orçamento, aquientendidos como os créditos genéricos a que refere a LRF, tem-se
as seguintes posiçõesl

ORçÂMENTO

2023

coMPAT|Blt-tDADE COM O PPA t-DO E t-Et OE ORçAMENTO

Nessa linha, a Lei Municipâl ns 2039/2021 que dispôe sobre o PPA do Município
efetivamente contempla, nos respectivos píogrâmas, âs ações orçamentárias pelas
quais serão suportadâs as dêspesas.

q!)



QUADRO 4 - veÍiÍicação de Disponibilidade Orçamentária

Rubrica Despera total
autorirada até

01.0r.2023

Valores Totais a
Empenhar no
êxêÍcício atual
considerando

eumento de gestos
proPostos

OiÍerença

3,1. Pessoâl e Encârgos
10.700.897,86 LO.Ug.867,82 s1.030,04

,.0.700.897,86 10.649.867,82 s1.030,04

Obs: Conforme Lei Orçamentária ne 277512022 as dotaçôes da GND 1 podem ser
transÍêíidar, tÍanspostas e Íemanejadas sem contar no percentuâl autorizado para
manutenÉo do orçpmento, por isso no total da rubrica íoi utilizado o total da GND de
todas as secrelarias.

(,) existe, no orçômento atual, píevisão orçamentáriê com saldo de dotâção suficiente para

empenhâmentodâsdespesas.
() existe, no oíçâmento âtuã|, previsão orçamentáíia, poÍém com saldo dê dotação

insuficiente pârâ o empenhãmento das despesas, sêndo necêssário â aberturã de
crédito âdicionâlsuplementâí, no montãntê de RS 0,00

() não existe, no orçamento atuâ|, , previsão orçamentáÍia pãrâ os Sastos propostos,
sendo necessária a ãbertura de crédito edicional especiâ|, no montante de RS

IMPACÍO SOBRC A RECEIÍA CORRENTE LÍQUIDA

O quadro abaixo demonstra a evolução das despesas com pessoal do Poder
Executivo projetado pata os anos 2022,2023 e 2024-

QUADRO 5 - lmpâcto Sobre â Receitâ Corrente Líquida

ANO
RCL % GASTO

2023
20.296.700,00 52,47%

TOTAT

Portanto, em razão dos aumentos propostos nas despesas, as projeções
indicam que:

GASTO COM

PESSOAT-

10.649.867,82



2024 21.?54.635,O7 11.038.587,99 50,736Á

2025 23.660.693,89 1L.397.342,70 48,17%

Observaçõesl

ã) As projeçsês dâ Receita Coírente Liquida para 2023 foftm êxtraídas da LOA

2023 atualizando-se os valores conforme a tendência de arrecadação do exercício.
Paê 2023 e 2024, os valores foram extraídos do Anexo de Metâs Éiscâis dâ Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

b)A despesa com pessoal estimada paíâ 2023 foi obtida a partir dos dados do
quadro 04.

c) As projeções dãs despesas com pessoal dos anos dê 2024 e 2025, Ío?m
atualizadas conforme a estimativa de IPCA do Banco Central, previstos em 3,65% para

2024 e 3,25"Á paÍa 2025.

Dom P€dro de Alcântara, RS, aos 01de Fevereiro de 2023.

SIMÃO
Contador ns 102653/0-8

ap



OECLARAçÃO DO ORDENADOR DA DESPESA
LRF Art. 16 inciso ll

ALEXANDRE MODET EVALDT, PreÍeito Municipal de DOM PEDRO DE

ALCÂNTARA, no uso de minhas atíibuições legais e em cumprimento às determinações
do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, nâ qualidade de Ordenadoí de

Despesas, e à vista da estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro, a Contratação
de Servidoíes em contíato de regime excepcional, DECLARO existir recursos
orçameniários paÍa a execução das despesas decorrentes do âumento proposto.

Declaro. que a execução da despesa acima refeÍida não contraria nenhum
dispositivo legal. notadamente da Constitúição Federà|, da Lei Orgánica Municipal e
demâis leis em vi8or, em especiala Lei de Responsabilidadê Fiscal.

Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art.
17. § 5-" da LRF, declaío, também, que nenhumâ dâs açôes prêvistâs será executada
ântes da adequação orçamentária requêrida.

Município de Dom Pedro de Alcántara aos 01 de fevereiro de 2023.

r1k/,'
ORDENADOR DE DESPESA



MEMóRtA oE cÁLcUTo sE RvIDoREs

VE{C|MÉÍ!ÍO AnUAI ( F.v.D.t) 202! VENCIMTNTO AN UAt I IAN-O€t) 2024 vÉttctM€Àtro ÁI{ual.lal'l 2025

3 Âs 2 720,É 11.265,91 RS 82 843,40 FS 2176,01

Monitor de Iran3po.te E3colar 7 I 505 13 35 312,86 19 979,2r RS 1.7t7,79

l 1152,41 RS 19.280,91 RS 21eO1,45 I 875,3:r

Píoíessor de tns Religlo5o I RS 889,80 RS 9 7A7,BA RS 11.067,33 RS 952,25

1 I 063,89 RS 17.7ó2,19 Âs 13.232,66 1138,56
Prôíêstor Linsuã Portuauêra 1 2 L27,79 RS 23.405,69 â5 26.465,45 R5 7 717,t3
Profê$or Lingua lnBlesa I RS 2 12),79

Âs 2 121,)9

RS 23.405,69 RS

R-
26.465,45

26465,45
R5 2 211,t3

7 217,13I R5 23.405,69
Proíessôr Series Iniciais l 2 121,79 ns 2l405,69 26 465,45 2.277,71

l 3 505,64 38 562,04 R5 43 503,15 3.751,69

l RS 3 505,64 Â5 38 562,04 R5 43 503,15 Âs 3 751,69

1 2 444,02 ns 26 444,27 RS 29.901,20 RS 2 512,75

RS 29.458,27 RS 2r.245,O9

2021 2024 2025

rNs5 22% RS 76 239,10 86 205,63 Âs 5.993,92

TOTAI. n5 5.993,92

RtFt!xos 2423 zo24 2025

1/3 FÉnra5 RS 0

13! R5 7.270,42

R5 RS 23.!16,7s RS :t2.653,65 R$ 2.270,42

IMPÁCTO ORçAMENTÁiIO âs 446.771,2r ns RS 35.509,43

de

SiÍnão

t

lis ,3j3ils
lRs 3r,os3"65

I Rs ir 6.,3É5

I

I

Dom Pedm


